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DIÁRIO OFICIAL

Paulo Sérgio Menezes Luz/Diretor Geral da ADAB e Yuri Cesar de Andrade Menezes/Prefeito 
Municipal de Pedro Alexandre  - DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
<#E.G.B#854614#15#924090/>
<#E.G.B#854388#15#923852>
ATO DO SENHOR DIRETOR GERAL DA ADAB
Processo de Sindicância SEI Nº 083.7183.2019.0015308-25
Despacho do Diretor Geral
Determino o arquivamento do presente processo, amparado no relatório da Comissão de 
Sindicância e parecer da PGE.
Em, 31/10/2023
<#E.G.B#854388#15#923852/>

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#854869#15#924369>

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - 
(SEADES), torna público o RESULTADO PRELIMINAR do Edital de Chamamento Público Nº 
01/2023, visando à seleção de Organização da Sociedade Civil - OSC interessada em celebrar 
Termo de Colaboração cujo objeto é a prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão 
Urbana (ATEURB) para Empreendimentos Individuais, Familiares e organizados em rede, 
através da Operacionalização das Unidades de Inclusão Socioprodutiva (UNIS) nos municípios 
previstos.

RESULTADO PRELIMINAR

LOTE 1 - TERRITÓRIO METROPOLITANO DE SALVADOR
NOME DA OSC ÍNDICE TÉCNICO DA PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO
Associação Central de Cidadania 92 1º
Associação Vida Brasil 90 2º
Comunidade Cidadania e Vida 87 3º
Organização Filhos do Mundo 80 4º
Instituto de Promoção da Cidadania Habitar do Sertão 71 5º
Associação de Apoio ao Desenvolvimento Social 
Sustentável - Mandacaru

- Desclassificada por obter pontuação igual a zero 
no critério B do barema.

Instituto de Gestão Salus Vita - Desclassificada por obter pontuação igual a zero 
no critério A do barema.

Cooperativa de Apoio Tecnológico, Gestão e Desen-
volvimento Social

- Desclassificada por obter pontuação igual a zero 
no critério B do barema.

Centro Cultural do Cabula - Desclassificada por obter pontuação igual a zero 
nos critérios A, B, C, D, E e F do barema.

Associação Comunitária Cuidar e Caminhar - Desclassificada por obter pontuação igual a zero 
nos critérios A, B, C, D, E e F do barema.

LOTE 2 - TERRITÓRIO LITORAL SUL
NOME DA OSC ÍNDICE TÉCNICO DA 

PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO

Associação Vida Brasil 90 1º
Central Estadual de Associações das Comunidades Tradicionais 
da Agricultura Familiar e Campesina da Bahia

87 2º

Instituto de Gestão Salus Vita - Desclassificada por obter pontuação igual a 
zero no critério A do barema.

LOTE 03 - TERRITÓRIO PORTAL DO SERTÃO
NOME DA OSC ÍNDICE TÉCNICO DA 

PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO

Movimento de Organização Comunitária 100 1º
Associação Central de Cidadania 92 2º
Comunidade Cidadania e Vida 87 3º
Comissão Ecumênica dos Direitos da Terra 85 4º
Instituto de Saúde e Ação Social - Desclassificada por obter pontuação igual a zero no 

critério B e F do barema.
Instituto de Gestão Salus Vita - Desclassificada por obter pontuação igual a zero no 

critério A do barema.

LOTE 04 - TERRITÓRIO SUDOESTE BAIANO
NOME DA OSC ÍNDICE TÉCNICO DA PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO
Instituto Besouro de Fomento Social e Pesquisa 95 1º
Central Estadual de Associações das Comunidades 
Tradicionais da Agricultura Familiar e Campesina da Bahia

92 2º

Instituto de Integração e Formação Casa da Cidadania 90 3º
Instituto de Desenvolvimento Sustentável Baiano 80 4º
Centro de Convivência e Desenvolvimento Agroecológico do 
Sudoeste da Bahia

80 5º

Associação de Orientação às Cooperativas do Nordeste - Desclassificada por obter pontuação igual 
a zero no critério B do barema.

Instituto de Gestão Salus Vita - Desclassificada por obter pontuação igual 
a zero no critério A do barema.

LOTE 05 - TERRITÓRIOS COSTA DO DESCOBRIMENTO E EXTREMO SUL
NOME DA OSC ÍNDICE TÉCNICO 

DA PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO

Central Estadual de Associações das 
Comunidades Tradicionais da Agricultura 
Familiar e Campesina da Bahia

92 1º

Associação Vida Brasil 90 2º
Instituto Mãe Terra 81 3º
Associação Gota do Óleo - Desclassificada por obter pontuação igual a zero no critério B e F do barema.
Instituto de Gestão Salus Vita - Desclassificada por obter pontuação igual a zero no critério A do barema.

<#E.G.B#854869#15#924369/>
<#E.G.B#854761#15#924255>

TERMO DE REFERÊNCIA 002/2023
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA NACIONAL PESSOA FÍSICA

MODALIDADE: PRODUTO
BRA/16/006 - PROJETO DE FORTALECIMENTO DAS POLÍTICASDE PROTEÇÃO SOCIAL 

NA BAHIA

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - PNUD

AVISO DO RESULTADO DE CONTRATAÇÃO DE CONSULTORES
PROCESSO SELETIVO 002/2023 - PNUD

Tornar pública o resultado do processo seletivo referente contratação de Serviço de 
Consultoria do Produto - Pessoa Física - Processo Seletivo nº 002/2023, no âmbito do 
Prodoc BRA/16/006 - Projeto de Fortalecimento as Políticas de Proteção Social na Bahia.

O referido processo tem como objetivo a contratação de consultoria especializada para a 
elaboração de subsídios e estratégias para a execução de ações de proteção social vinculadas à 
inclusão socio-produtiva no tocante à inserção no mundo do trabalho do público em situação de 
vulnerabilidade e/ou risco social elegível ao atendimento dos benefícios, programas e serviços 
socioassistenciais, com ênfase nas famílias residentes em áreas urbanas e periurbanas no 
estado da Bahia

Contratante: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.
Modalidade: Seleção de Consultor Pessoa Física por Produto.
Fonte do Recurso: BRA/16/006 - Projeto de Fortalecimento das Políticas de Proteção Social 
na Bahia.
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias.

Após análise curricular e as entrevistas realizadas, a gestão do projeto, considerando o perfil dos 
candidatos classificados e as necessidades do projeto, indica-se a contratação do candidato, a 
saber, ANDRÉ SANTANA DA SILVA para consultoria referente ao TR 002/2023.
<#E.G.B#854761#15#924255/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB

<#E.G.B#854564#15#924040>
Portaria Nº 022/2023
O Diretor Geral da FAPESB,no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Considerar rescindido,unilateralmente,o Termo de Outorga Nº BOL0043/2019 firmado em 29/03/2019 
com Verônica Santos Nunes de Souza,a partir de 01/09/2022 com base no art.167,inciso I,combinado 
com o art.168,inciso I,da Lei Estadual nº9.433/05.
Salvador,31 de outubro de 2023.
Handerson Jorge Dourado Leite,Diretor Geral
<#E.G.B#854564#15#924040/>
<#E.G.B#854567#15#924042>
TERMO DE OUTORGA NºAPR0042/2023-CAROLINA OLIVEIRA DE CERQUEIRA LIMA.
SEI084.11471.2023.0004938-36.Objeto:Concessão de Apoio Financeiro à execução de evento 
decorrente do Edital nº08/2023-Organização de Evento Científico/Tecnológico.UnidadeGestora:28.201 
P/A 5682,Desp. Corrente,Fonte:100.Vigência:06meses,a contar da data de sua publicação.As-
sinam:Handerson Jorge Dourado Leite,Diretor Geral,Outorgado e Representante Legal da Instituição.
<#E.G.B#854567#15#924042/>
<#E.G.B#854673#15#924159>
Termo de Suspensão de Bolsa-MARIA CLARA TENÓRIO PESTANA.SEI084.0508.2020.0000701-80.
Objeto:Suspensa a partir de01/07/2023,o Termo de OutorgaBOL0447/2020,referente à Concessão de 
Bolsa de Doutorado-Cotas,celebrado em01/04/2020,retornando seus efeitos em01/01/2024.
Termo de Suspensão de Bolsa-HENRIQUE ALMEIDA SANTANA.SEI084.0508.2020.0001296-81.
Objeto:Suspensa a partir de01/08/2023,o Termo de OutorgaBOL0486/2020,referente à Concessão de 
Bolsa de Doutorado-Cotas,celebrado em01/04/2020,retornando seus efeitos em01/02/2024.
Termo de Suspensão de Bolsa-IGOR PALMA BARBOSA.SEI084.0508.2021.0000598-02.
Objeto:Suspensa a partir de01/09/2023,o Termo de OutorgaBOL0104/2021,referente à Concessão 
de Bolsa de Doutorado-Cotas,celebrado em01/04/2021,retornando seus efeitos em01/03/2024.Assi-
nam:HandersonJorgeDouradoLeite,Diretor Geral,Outorgado e Orientador.
<#E.G.B#854673#15#924159/>
<#E.G.B#854679#15#924166>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


